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DATA:

12/06/2012

HORÁRIO:

09:00 horas

LOCAL:

Sala  de  Reuniões  do  Espaço  Cultural  Renato 
Guerreiro – Anatel

EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PARA  EXPEDIÇÃO  DE  AUTORIZAÇÕES  DE  USO  DE 
RADIOFREQUÊNCIAS NAS SUBFAIXAS DE 451 MHz A 458 MHz E DE 461 MHz A 
468 MHz E/OU DE 2500 MHz A 2690 MHz, COM POSSIBILIDADE DE OUTORGA DO 
SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO DESTINADO AO USO DO PÚBLICO EM 
GERAL  –  STFC,  DO  SERVIÇO  MÓVEL  PESSOAL  –  SMP  E  DO  SERVIÇO  DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – SCM, NA FORMA DAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL 
DE LICITAÇÃO Nº 004/2012/PVCP/SPV – ANATEL.

Aos 12 (doze) dias do mês de junho de 2012, às 9:00 horas, na Sala de Reuniões do 
Espaço Cultural Renato Guerreiro – Anatel, situado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 
06, Bloco C, Brasília – DF, sob a coordenação do senhor BRUNO DE CARVALHO 
RAMOS, Presidente da Comissão Especial  de Licitação – CEL, criada por meio da 
Portaria n.º 406, de 25 de abril de 2012, para conduzir os procedimentos relativos à 
Licitação nº 004/2012/PVCP/SPV-ANATEL, reuniram-se os membros, FILIPE SIMAS 
DE  ANDRADE  (Vice-Presidente),  NILO  PASQUALI  (Secretário),  JOSÉ  DE  ASSIS 
NOGUEIRA e ABRAÃO BALBINO E SILVA, para analisar o Informe n.º 006/2012-CAT, 
de 12 de junho de 2012, referente à análise da Documentação de Identificação e de 
Regularidade  Fiscal,  das  relações  de  coligação  e  do  controle  das  quantidades  de 
espectro na faixa de 2.500 MHz a 2.690 MHz das Proponentes em conformidade com o 
Edital n.º 004/2012/PVCP/SPV-ANATEL, ocorrendo a reunião na seguinte ordem:  (1) 
distribuição de cópia do informe para conhecimento e deliberação pelos membros da 
CEL; (2) após análise e debates a comissão deliberou no sentido de: (i) em relação aos 
documentos  de  identificação  e  de  regularidade  fiscal,  levando-se  em  conta  as 
diligências efetuadas e suas respostas, além das observações contidas no Informe n.º  
006/2012-CAT, em especial ao que se refere o item 5.7.4.5, considerar as Proponentes 
aptas  a  participar  da  Sessão  de  ABERTURA,  ANÁLISE  E  JULGAMENTO  DAS 
PROPOSTAS  DE PREÇO,  devendo,  ainda,  continuar  a  ser  efetuadas  as  análises 
relacionadas ao cumprimento das diligências efetuadas; (ii) em relação às relações de 
controle e coligação das proponentes, conclui-se que: (a) as proponentes AMERICEL 
S.A. e CLARO S.A. são empresas coligadas, pois ambas são controladas pela Claro 
Telecom  Participações  S.A.;  (b)  as  proponentes  INTELIG  TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA e TIM CELULAR S.A. são empresas coligadas, pois ambas são controladas pela 
Tim Participações S.A.; e, (c) as proponentes 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A., 
OI S.A., TELEMAR NORTE LESTE S.A. e TNL PCS S.A. possuem vínculo entre si, 
uma vez que a OI S.A. controla diretamente a 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A. e 
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a TELEMAR NORTE LESTE S.A., e indiretamente a TNL PCS S.A.; (iii) em relação ao 
controle das quantidades de espectro na faixa de 2.500 MHz a 2.690 MHz detidas 
pelas Proponentes, suas coligadas, controladas ou controladoras, conclui-se que: (a) 
as proponentes AMERICEL S.A. e CLARO S.A. possuem relação de coligação com a 
prestadora  do  Serviço  MMDS  NET  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  S.A.;  (b)  a 
proponente TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA possui 
relação  de  coligação  com  as  prestadoras  do  Serviço  MMDS:  TV  FILME  BELÉM 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, TV FILME GOIÂNIA SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, TV FILME SISTEMAS LTDA.; (c) a proponente VIVO 
S.A. possui relação de coligação com a prestadora do Serviço MMDS TELEFÔNICA 
SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.;  (3) por fim, o Presidente da CEL determinou o envio 
de  cópias  da  documentação  ao  Tribunal  de  Contas  da  União,  em  atendimento  à 
Instrução  Normativa  n.º  027  –  TCU,  de  1998.  Nilo  Pasquali,  Secretário 
___________________________________

Bruno de Carvalho Ramos
Presidente da CEL

Filipe Simas de Andrade
Vice-Presidente da CEL

Abraão Balbino e Silva
Membro da CEL

José de Assis Nogueira
Membro da CEL

Nilo Pasquali
Secretário
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